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PROCESSO CEF. U?: 59/70

*UrrF.Rl SUADO: COLÉGIOS INTEGRADOS "OSWALDO CRUZ"
L O C A L I D A D E : Paes Leme/SP

ASSUNTO: Correção de defasagem no 29 semestre de 1987^ DQc í^
RELATOR NA C P . N E : AngelTOO AntuneSt .__ . ..___ „_ |CO " ! "

RELATOR 110 P L E N Á R I O : Jogo Gualberto de Carvalho ^eneses >-

I N D I C A Ç Ã O C E N E - C E E M9: 355/87 CONSELHO PLENO

-JT APROVADA EM 22.12 87

CURSO: Classes Esoeciais (Administração, Contabilidade, Secretariado)

l .RELATÓRIO: Cuidar.) os presentes autos de pedido de correç.ão de defasagcrn para o 29

seroes t ré de f 98 7 •
•

2..APREC l AÇAO: A ínálise dos formulários e dos indicadores econômi co- f i nonce i ros , de

conformidade cem o estabelecido na Deliberação CEE n? 20/87, destaco os seguintes '

aspectos: , • .

Foi apresentada t documentação .exigida pela DH . CEE n? 20/87 ? Sim ••"""•'

Quais as p&ças císenciais, não existentes no.Processo ?

Qual o valor autorizado para o 2? seniestre/86? ............. Cz$ 2.013 00

Qual o valor autorizado para o l? semestre/87? ............ Cz$ 4.972,11

Qual o valor praticado no l? semestre/87? ................. Cz$ 4.620,00

Qual o percentual de aumento praticado no 19 sem./87? ..... 129%

Qual o percentual de diferenço entre o valor praticado

e o valor autorizado no 19 seraestre/87 ? ........

Qual o volor da mensalidade do 19 semestre de 1987, para

base de cálculo dó 29 semestre de 1987 ?

Qual o percentual cie incidência das despesas com

pessoal na folha de pagamento do curso ? .................

Qual foi a defasagem solicitada para o 29 se:uestre/87? •••

Qual o percentual para equilíbrio rccei to-despesa no curso?

A escola foz jús â corrccao de defasagem no curso ? ....... Sim

Qual o percentual que deve ser concedido ? ................ i

3. CONCLUSÃO: A vi s t a do oxposto, considerando a documentação apresentado c os irvli

dores cconCmico-f i nancc i rò-j ,os quais domonst raci a real situação do curso, opino po

deferimento narcial Jo pedido de corr.oção de dcf ar.atjcm para o 29 se; ,r:s 1 1 c/

podendo d requerente cobrar, no perícdo supra, os seguintes preços irs;ixiros:

JULHO/AGOSTO ............ C.-$ 1.160,15 ' SUTÍMBRO .......... C_zC_ 1.675,83

OUTUBRO ................ C_z$_ 1.793,14 I10VKMHRO ......... C_/p_ 1.918,66

OE?.EMBRO ............ . . C.'.$_ 2.148,90

Qiuinto i\t t na i :. v.) l ori.", co ! / t .'H"|I i", a i;i<i ior ,o-, r)OL.n<jr.

do:, no r.orpi.< d ibc^ ia . - <.u ci.»fi'p.:ii'..i«:<><í ,iui í'or"i,i \>-rrul)(:J«.'t. id.i puf.J !<

~ 7 , 6%

Cz$ 828,68

86,7 %

46 %

45,63%

lo
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Coni;9 JORGE NAGLE

Presidente

•
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DECLARAÇÃO DE VOTO

, Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros: Arthur Fonseca Filho, ^

lia Vasconceflos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira Ilaga-

Ihães e Yugo Okida.


